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PUBLICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO ELETRONICO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 278/2026 
PREGÃO ELETRONICO  Nº 001/2026 

OBJETO: 
O MUNICÍPIO DE Aparecida do Rio Negro/TO,  torna público, para conhecimento dos interessados, a realização 
de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PROCESSO 
LICITATÓRIO/ADMINISTRATIVO Nº 275/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços 
para Aquisição de Equipamentos: Permanentes e Hospitalares,  para atender a Unidade de Saúde e Pronto 
Atendimento do Município de Aparecida do Rio Negro/TO, conforme especificações e condições constantes no 
Termo de Referência, parte integrante e indissociável do edital e demais documentos que instruirão o processo. 

 

RECEBIMENTO DAS  PROPOSTAS: 
Do dia 16/03/2026 às 08:00h até dia 

31/03/2026 às 08:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
Das 08:00hs, até às 08:59h do dia 31/03/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA  DE PREÇOS: 
A partir das 09:00h, do dia 31/03/2026 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto. 

SITE PARA A REALIZAÇÃO: 
www.licitanet.com.br 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS / ENCAMINHAMENTOS / 
ESCLARECIMENTOS / PEDIDOS: 

Endereço: Praça da Biblia, sn, bairro:  Setor Aeroporto. Aparecida 
do Rio Negro/TO – CEP: 77.620-000. 

Setor de Licitações. 
Aos cuidados do (a) Pregoeiro (a). 

Telefone: (63) 99237-7610.  
cplaparecidadorionegro@gmail.com    

 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília –DF. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
Nos sites www.licitanet.com.br e https://www.aparecidadorionegro.to.gov.br/  

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em  relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (Hum ) Real. 
 

 
 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@bambui.mg.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL Nº 001/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 001/2026 

                                                        PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2026 

 
O Município de Aparecida do Rio Negro/TO, inscrita no CNPJ sob o n° 11.491.119/0001-20,  situada na Praça 
da Biblia, sn, Setor Aeroporto,  torna público, para conhecimento dos interessados, em estrita observância 
às normativas vigentes de licitações, transparência e proteção de dados, que realizará processo licitatório para 
a Aquisição com Instalação de Equipamentos: Permanentes e Hospitalares,  para atender a Unidade de 
Saúde e Pronto Atendimento do Município de Aparecida do Rio Negro/TO, conforme especificações e 
condições constantes no Termo de Referência, parte integrante e indissociável do edital. 
 
Este procedimento ocorrerá na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa ABERTO, seguindo o 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21 e no 
Decreto Municipal nº 001/2024, a Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas atualizações, bem como todas 
as demais condições dispostas no edital. 
 
OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição com Instalação de 
Equipamentos: Permanentes e Hospitalares,  para atender a Unidade de Saúde e Pronto Atendimento do 
Município de Aparecida do Rio Negro/TO, conforme especificações e condições constantes no Termo de 
Referência, parte integrante e indissociável do edital. 

A licitação será POR ITEM , de acordo com a tabela apresentada no Termo de Referência. 
O critério de seleção adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM , desde que atendidas todas as exigências 
estipuladas neste Edital e seus Anexos e no Termo de Referência referentes às especificações do objeto. 
Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema www.licitanet.com.br   e 
as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
Os produtos com valores superiores ao montante de referência estabelecido nesta licitação não serão 
adquiridos/contratados.  
 
DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no 
Orçamento deste município, com dotação suficiente, obedecendo ao ORÇAMENTO VIGENTE, sendo: 

Unidade Orçamentária 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional Programática/Atividade 
APARELHAMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE 
04.01.10.122.1010.1.109 
Elemento de Despesa 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recurso 
2600.3110 – Emenda Parl. Individual Mnutenção SUS.  

http://www.licitanet.com.br/
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1. DO CREDENCIMANTO:  

1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br. 
1.2.   As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 
sessão pública via internet. 
1.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 
1.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou do seu 
representante legal, bem como na presunção da capacidade técnica para a realização das transações inerentes 
ao Pregão na modalidade eletrônica. 
1.5. O licitante que deixar de marcar o campo da Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que se enquadre como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
1.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações realizadas em seu nome, 
confirmando a veracidade de suas propostas e lances, incluindo atos praticados diretamente ou por seu 
representante. Nesse sentido, isenta-se o provedor do sistema e a entidade promotora da licitação de 
qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que praticados por terceiros. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
2.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social 
seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/. 
2.1.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos 
2.2. Será concedido tratamento favorecido para as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
2.3. Os licitantes são os únicos responsáveis por todas as transações efetuadas em seu nome. Eles devem 
assumir a integral veracidade de suas propostas e lances, incluindo os atos praticados por eles próprios ou por 
seus representantes. Ressalta-se que o provedor do sistema ou o órgão/entidade promotora da licitação não 
assumem responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso, mesmo 
que por terceiros. 
2.3.1. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
exclusiva do licitante, não sendo do Município de Aparecida do Rio Negro/TO, em nenhuma hipótese responsável 
pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
2.3.2. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 
sessão pública via internet; 
2.3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

https://licitanet.com.br/
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bloqueio de acesso. 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado verificar a precisão de seus dados cadastrais nos sistemas 
mencionados no item anterior e mantê- los atualizados junto aos órgãos competentes. Caso identifiquem 
incorreções ou desatualizações, devem realizar imediatamente a correção ou atualização dos registros, uma 
vez que a não observância desse requisito pode ensejar a desclassificação no momento da habilitação. 
2.5. Serão aplicadas disposições favoráveis às microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades 
cooperativas (conforme mencionado no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021), agricultores familiares, 
produtores rurais pessoas físicas e micro-empreendedores individuais (MEI), nos limites estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123 de 2006 e pelo Decreto n.º 8.538 de 2015. 
2.6. A participação nesta licitação implica na aceitação integral das condições estabelecidas no presente 
Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 
quanto a recursos. O não cumprimento destas condições resultará no impedimento sumário do licitante neste 
certame. 
2.7. Não serão aceitas alegações de desconhecimento dos itens do Edital ou reclamações quanto ao seu 
conteúdo por parte dos licitantes após a abertura do certame. As licitantes devem ler atentamente o Edital e 
seus anexos antes de elaborar suas propostas e garantir que estas estejam em conformidade com as 
especificações do TERMO DE REFERÊNCIA. 
2.8. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deve declarar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 
preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica 
constante do TERMO DE REFERÊNCIA. 
2.9. Mesmo sem declaração expressa, a apresentação de proposta implica a aceitação de todas as 
condições estipuladas no Edital, seus Anexos e no Termo de Referência, sem prejuízo da estrita observância 
das normas previstas na legislação mencionada no preâmbulo do Edital. 
2.10. Declarar falsamente o cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta sujeita a licitante às 
sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.11. Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nas seguintes 
situações:  
2.11.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.11.2.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.11.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
2.11.4. Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 
concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa 
em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 
certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam, Dou de 04/10/2011). 
2.11.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
2.11.6. Empresas temporariamente suspensa do direito de licitar e impedida de contratar com este 
Município. 
2.11.7. Empresas enquadradas nas vedações do artigo 14 da Lei nº 14.133/21. 
2.11.8. Qualquer empresa que mantenha vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou 
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civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com agente público que participe da licitação, 
fiscalização ou gestão do contrato, ou que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o terceiro grau. 
2.11.9. Agentes públicos do órgão ou entidade contratante não podem, direta ou indiretamente, participar 
da licitação ou da execução do contrato, com respeito a situações que configurem conflito de interesses, 
conforme o § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.11.10. Pessoa física ou jurídica que seja autora do anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, quando 
a licitação se relacionar a serviços ou fornecimento de bens vinculados a esses projetos; 
2.11.11. A proibição acima se aplica também a empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico. No 
entanto, as restrições mencionadas não impedem a realização de licitações ou contratos que exijam que o 
contratado elabore o projeto básico e o projeto executivo, em casos de contratações integradas, e o projeto 
executivo em outros regimes de execução. Não é permitida a participação de pessoas físicas ou jurídicas que 
integrem listas de sancionados por agências oficiais de cooperação estrangeira ou organismos financeiros 
internacionais com recursos de financiamento ou contrapartida nacional, ou que tenham sido declaradas 
inidôneas de acordo com a Lei nº 14.133/2021 em licitações e contratações relacionadas a projetos e 
programas parcialmente financiados por essas entidades. A proibição também se estende a terceiros que 
auxiliem na condução da contratação como membros da equipe de apoio, profissionais especializados ou 
funcionários de empresas que prestam assessoria técnica. 
2.11.12. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa e judicialmente 
2.12.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
2.13.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:  
3.1. Os licitantes enviarão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), a proposta 
contendo a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO," que inclui a QUANTIDADE, PREÇO e, 
quando solicitado pelo sistema, a MARCA. É vedada a identificação do titular da proposta. A submissão da 
documentação deve ser feita até o horário limite de início da Sessão Pública, unicamente por meio do Sistema 
Eletrônico. Após esse prazo, a etapa de envio será encerrada automaticamente. 
3.2. Caso haja identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

3.3. O licitante é o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, devendo confirmar a integral veracidade de sua proposta de preços e lances inseridos durante a 
sessão pública. 
3.4. O licitante deve obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
3.5. A proposta de preços registrada/inserida no sistema deve incluir todos os elementos que a compõem, 
tais como: despesas com mão-de- obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 
quaisquer outros custos diretos ou indiretos relacionados à execução do objeto desta licitação. 
3.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deve declarar, em campo próprio do sistema, que: 

https://licitanet.com.br/
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3.7. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.8. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo como aprendizes, conforme o artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

3.9. Não tem funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados, em conformidade com os incisos III 
e IV do artigo 1º e o inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 
3.10. Cumpre os requisitos de reserva de vagas para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência 
Social, conforme previsto em leis e normas específicas. 
3.11. Os licitantes organizados como cooperativas deve declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021. 
3.12. Os fornecedores enquadrados como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa devem declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que que atendem aos requisitos do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006 e estão aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 a 49 dessa lei, de acordo com o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei n.º 14.133 de 2021. 

3.13. No caso de itens exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
assinalação do campo "não" impedirá a continuidade do licitante no certame. 
3.14. Nos itens em que a participação não é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
assinalação do campo "não" apenas resultará na exclusão do tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123 de 2006, mesmo que a licitante seja uma microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa. 
3.15. A falsidade de declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital. 
3.16. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
3.17. Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação previamente 
inseridos no sistema até a abertura da sessão pública 
3.18. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta 
3.19. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
3.20. O Licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como 
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL:  
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
4.1.1. Valor unitário e total do item; 
4.1.2. Marca; (SE FOR O CASO); 
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4.1.3. Modelo; (SE FOR O CASO). 
4.2. Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos, marca e modelo deverão ser 
preenchidos    sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 
4.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
4.9. As propostas digitadas no sistema NÃO DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (sob pena de 
desclassificação), visando atender ao princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas. Todavia, as 
propostas anexadas (físicas) junto aos documentos de habilitação devem conter todos os dados da licitante. 
4.10. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
dos serviços e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso; 
4.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
5. DA ABERTURA DA SESÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DAS 

PROPOSTAS ADEQUADAS.  

 
5.1. O pregoeiro pode suspender a sessão para visualizar e analisar preliminarmente a proposta ofertada, 
que está inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema. Ele confrontará as 
características com as exigências do Edital e seus anexos e poderá desclassificar, de forma justificada, aquelas 
que não estejam em conformidade, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, também será 
desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2. Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

5.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
5.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
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sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um 
real). 

5.10. O modo de disputa "ABERTO" é adotado para o envio de lances no pregão eletrônico. Os licitantes 
apresentam lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e é prorrogada 
automaticamente pelo sistema sempre que houver lance um lance oferecido nos últimos dois minutos do 
período de duração. 
5.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
5.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-á 
automaticamente. 
5.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico pode permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no https://licitanet.com.br/,  quando serão divulgadas data e hora para 
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.20.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
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porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.20.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (sem lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 
5.21. Se houver um empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seguirá a ordem do art. 
60 da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 
5.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
5.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
5.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
5.21.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
5.21.6. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.21.7. Empresas brasileiras; 
5.21.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.21.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
5.22. Após a negociação do preço, o pregoeiro inicia a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
5.23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.25. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
5.26. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. A proposta 
deverá: 
5.27. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
5.28. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
5.29. O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR PROPOSTA 
FINAL). 
5.30. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 
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unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no termo 
de referência, sob pena de desclassificação. 
5.31. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
5.32. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. - DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTO À PROPOSTA: 
 
6.1. O pregoeiro poderá solicitar apresentação de prospecto, ficha técnica ou outros 
documentos/informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s), que 
deve(m) atender ao preconizado na descrição do(s) item(ns). 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
7.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação e verificação possível empate, o pregoeiro verificará 
se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum Tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os termos deste 
edital. 
 
8. O CRITERIO DE JULGAMENTO SERÁ O DE MENOR PREÇO POR ITEM:  
8.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos 
8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 
8.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
8.3.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.3.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
8.3.7.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
8.3.7.2. .Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.3.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobre-preço considerará o seguinte: 
8.3.9. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.10. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 
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ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração 
8.3.11. Qualquer interessado pode solicitar a realização de diligências para avaliar a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, desde que apresentem provas ou indícios que fundamentem a suspeita. 
8.3.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.3.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.3.14. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.3.15. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.3.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.3.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
8.3.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.3.19. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.3.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.4. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.5. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
8.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
8.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 



 

  
 
 
 

                                                                              Av. Sancha Lima Tavares, sn, centro. 
CNPJ Nº. 11.491.119/0001-20   

9. DA HABILITAÇÃO: 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
 Geral da   União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.4. Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser substituída pela 
certidão Consolidada Jurídica (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) e Certidão Negativa de Inidoneose
 inabilitados dos  sócios majoritários https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6596180056520::NO:3,4,6. 
9.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização. 
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9.6. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para habilitação serão 
enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação da pregoeira. 
 
9.7.  OS LICITANTES CLASSIFICADOS EM 1º LUGAR DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, 
A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 
 
9.8. DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 
9.8.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as 
suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 
posteriores alterações, se houver; 
9.8.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos 
Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, 
acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
9.8.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos 
Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de 
seus administradores. 
9.8.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
9.8.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
9.9. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.9.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria 
MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
9.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante Certidão 
Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa. 
9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a 
regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
9.9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 
9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
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deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA – FINANCEIRA:  
 
9.10.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou através 
da internet, 
9.10.2. Apresentação de Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
•  No caso de pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, limitar-se-ão ao último 
exercício social (Inc. I c/c § 6º, Art. 69 - Lei 14.133/2021). 
• . As empresas criadas no exercício financeiro vigente deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor (§ 1º, Art. 65, 
Lei 14.133/2021). 
9.10.3. A Comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 
• Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 
jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do fornecedor. 
• Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 
• O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 
empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
• Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 
memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número registro no 
Conselho Regional de Contabilidade - CRC). 
9.10.3. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último exercício 
financeiro ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa 
situação financeira: 
a) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

b) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
ILC =  ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 



 

  
 
 
 

                                                                              Av. Sancha Lima Tavares, sn, centro. 
CNPJ Nº. 11.491.119/0001-20   

c) INDICE DE SOLVENCIA GERAL 
ISG = ATIVO TOTAL  PASSIVO CIRCULANTE + 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 
9.10.4. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação (§ 4º, Art. 69 - Lei 14.133/2021), a qual será exigida somente no caso de a licitante apresentar 
resultado igual ou inferior a 1,00 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência 
Geral, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 
9.10.5. Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos da Instrução 
Normativa RFB no 1.774, de 22 de dezembro de 2017 e alterações, a exigência acima somente será aceita através 
da comprovação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) da Receita Federal. 
 

9.11. DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA:  
9.11.1. Comprovação mediante apresentação de atestado(s) de qualificação técnica, originário(s) da 
iniciativa pública ou privada, que indique ter o licitante fornecido produtos similares relacionados aos itens de 
maior relevância ou valor significativo do objeto do certame, assim consideradas as que tenham valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação ou que tenha fornecido 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância ou valor significativo do 
objeto licitado, independente do período e dos locais de fornecimento, nos termos do artigo 67, § 1º e 2º da 
nova lei de licitações; 
9.11.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação ou nota fiscal de saída das referidas mercadorias, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.11.3. Alvará de Licença para Funcionamento, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado, em vigor. 
 

9.12. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
9.12.1. O licitante deverá declarar: 
9.12.2. Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). – ANEXO III 

9.12.3. Que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 
preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; ANEXO IV. 

9.12.4. O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. ANEXO V. 
9.12.5. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista no item 
10.12, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante 
9.12.6. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
9.12.7. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, 
tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 
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9.13. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
9.13.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 
apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 
9.13.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
9.13.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.13.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor 
qualificado do Município pela Pregoeiro ou Equipe de apoio. 
9.14. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 
9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital 
9.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
9.17.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
9.23. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 
não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. 
10.2. A proposta final, considerando que o critério de julgamento é por ITEM deverá ser 
obrigatoriamente readequada, e anexada ao sistema conforme constante campo especifico no sistema. 
10.3. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais pelo licitante ou 
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seu representante legal. 
10.4. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
10.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.7. O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO, 
acarretará a desclassificação da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, 
para a próxima licitante classificada. 
10.8. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o solicitado será 
declarada a empresa vencedora e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso. 
 

11. DOS RECURSOS: 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 
14.133/2021, da ata de julgamento; 
11.3.2. A apreciação se dará em fase única.; 
11.4. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 10 (DEZ) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recurso. 
11.4.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor. 
11.4.2. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do 
licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
11.4.3. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
11.4.4. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo 
próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do 
prazo do recorrente. 
11.4.5. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 
licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
11.4.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, que, 
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos 
11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
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sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante 
neste Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 
13. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
13.1. Em conformidade com art. 8° do Decreto Municipal nº 001/2024 que Regulamenta a Lei Federal nº 
14.133/21, o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, pela razão de baixo risco 
na fase de contratação. 
 

15. – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o a Ata de Registro 
de Preços ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Ata de Registro de Preços ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da  
Ata de Registro de Preços ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
15.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que:; 
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15.4.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4.2. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2026, contados da data da assinatura do 
contrato e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em 
conformidade com o art. 84 da Lei 14.133/2021. 
15.5.1. Havendo formalização de contrato, o prazo do contrato será  de  até 12(Doze) mese, contados da data 
da sua publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
15.5.2. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO, DO REEQUILÍBRIO E DO REGISTRO DE PREÇOS:    
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro da Ata de 
Registro, hipótese que regularmente demonstrado, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do art. 124, Inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
16.2. Comprovado o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, a alteração dos preços contratados 
poderá ser efetuada por iniciativa da Administração ou, mediante solicitação da empresa contratada, 
conforme o caso. 
16.2.1. A comprovação do desequilíbrio econômico financeiro deverá ser feita acompanhada de 
documentação que comprovem a solicitação, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição 
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, incluindo pedágio e fretes, 
alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido, bem como planilha de custo. 
  
17. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

17.1. O órgão gerenciador será a Secretaria/Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Aparecida do   
Rio Negro/TO. . 
 
18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do    

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 
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a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticadospelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

18.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

18.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

18.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazode vigência da ata. 

18.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

18.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,na qualidade de 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos.  

 
18.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES:  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na atade registro de preços para o gerenciador e para os participantes 
 

18.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de  
preços. 

18.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item. 
18.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
18.10. Vedação a acréscimo de quantitativos: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na 
ata de registro de preços. 
 
19. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

19.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia  útil 
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subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

19.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

19.1.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.1.3. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

19.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado oart. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.3. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

19.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 

no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

19.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e 

b) Mantiverem sua proposta original. 

19.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

19.4. O registro a que se refere, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

19.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

19.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

19.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

19.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

19.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registrode preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
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direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº14.133, de 2021. 

19.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

19.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

19.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocaros licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

19.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 

contratação direta, poderá: 

19.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

19.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
20. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO ATA DE REGISTRO/OU INSTRUMENTO SIMILAR: 

20.1. a Ata de Registro de Preços ou outro instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
20.2. A execução da Ata de Registro de Preços ou outro instrumento equivalente deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 117 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
20.2.1. O fiscal do contrato ou outro instrumento equivalente anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
20.3. .O fiscal do contrato ou outro instrumento equivalente informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
20.3.1. O fiscal do contrato ou outro instrumento equivalente será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá- lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. O contratado deverá manter preposto aceito pela 
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Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 
contrato. 
20.4. O Registrado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
20.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução da Ata de Registro de Preços contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
20.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Ata de Registro de Preços. 
20.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 
20.7.1. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos 
encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 
20.7.2. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, que não 
é o caso,  para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante 
disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 
I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias 
inadimplidas; 
II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao 
contrato; 
III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 
IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão 
deduzidas do pagamento devido ao contratado; 
V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas 
rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão 
pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 
20.7.3. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são 
absolutamente impenhoráveis. 
20.7.4. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991. 
20.7.5. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não 
poderá subcontratar partes do serviço. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
21.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
21.1.1. São obrigações da contratante: 
21.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nA Ata de Registro de Preços; 
21.1.3.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
21.1.4. Comunicar à Registrada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
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fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
21.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
21.1.6. Efetuar o pagamento à Registrada  no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
21.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
21.2. DAS OBRIGAÇÕES DO REGISTRADO:  
22.1. A Registrada  deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório e deste Termo 
de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
22.1.1. Executar o objeto constante na Cláusula correspondente do presente na Ata de Registro de Preços, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados. 
22.1.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca. 
22.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990). 
22.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
22.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
22.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
22.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
22.1.1.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 
fase de habilitação. 
22.1.1.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

22.  DO PAGAMENTO: 

22.1. O pagamento será realizado no prazo de até ́30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

22.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
22.3. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua representação, desde que devidamente regularizado. 
22.4. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021 
22.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
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obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 
preços. 
22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

22.7. A licitante vencedora ficará responsável em comunicar a Tesouraria da Contratante o número da Conta 
Corrente bancária e o banco para se efetuar o pagamento referente ao fornecimento. 
 

23. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
23.1. O licitante, ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 
III- Dar causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preço; 
IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI- Não celebrar o contrato ou ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de 
preço; 
X- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
XI- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XII- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I- Advertência; 
II- Multa; 
III- Impedimento de licitar e contratar; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
23.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II- As peculiaridades do caso concreto; 
III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
23.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
23.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por 
cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
23.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
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administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Aparecida do Rio Negro/TO, pelo prazo 
de 3 (três) anos. 
23.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 21.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 21.2.6, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
23.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: Quando aplicada por órgão do   Executivo, será de competência exclusiva do 
prefeito municipal. 
23.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
23.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
23.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
23.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2. deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
23.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 
 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
24.2. IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE
 por 
FORMA ELETRÔNICA na plataforma de compras eletrónicas LICITANET no endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio na plataforma de compras eletrónicas LICITANET no endereço 
eletrônico www.licitanet.com.br. 
24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br./
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dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
24.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.licitanet.com.br., sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
24.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
24.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

25. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
  

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
25.8. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação  ou  inabilitação  do  licitante,  ou  
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

25.9. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
25.10. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado 
e válido; 
25.11. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 
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recebimento das propostas ou para sua abertura; 
25.12. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como os demais 
atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 
25.13. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições de 
habilitação apresentadas na licitação; 
25.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio; 
25.14.1. O Município de Aparecida do Rio Negro/TO,  reserva-se o direito de: Na contagem dos prazos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
25.14.2. Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 
25.14.3. Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da 
legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas; 
25.14.4. Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 
24.16 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
24.17 O Município de Aparecida do Rio Negro/TO,  poderá cancelar a Nota de Empenho que viera ser emitida, 
em decorrência desta licitação e rescindir o respectivo contrato, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 
24.17.1 For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por 
execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 
24.17.2 A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão 
da Administração Pública; 
24.17.3 Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 
24.18 Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer garantias que sejam 
consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas. 
24.19 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, e, também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura:  https://www.aparecidadorio 
negro.to.gov.br.  
24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  
ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA. 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES. 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.  
ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Aparecida do Rio Negro/TO, 09 de Março de 2026. 

Visto e Aprovado por:  
CARMELITA LIMA TAVARES 
Secretária Mun. de Saúde. 

 

http://www.licitanet.com.br/


 

  
 
 
 

                                                                           
Av. Sancha Lima Tavares, sn, centro. 

CNPJ Nº. 11.491.119/0001-20  

EDITAL Nº 001/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2026 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição 
com Instalação de Equipamentos: Permanentes e Hospitalares,  para atender a Unidade de Saúde e Pronto 
Atendimento do Município de Aparecida do Rio Negro/TO, conforme especificações e condições constantes 
Neste  Termo de Referência e demais instrumentos que comporão o processo. 
1.1.2. A contratação compreende o fornecimento de bens novos, sem uso anterior, em perfeitas condições 
de funcionamento, com garantia mínima de fábrica, conforme especificações técnicas, quantitativos e demais 
condições a serem detalhadas neste Termo de Referência e em seus anexos. 

 
1.1.3. O fornecimento dos equipamentos e materiais permanentes será realizado de forma parcelada, de 
acordo com a necessidade da Administração, durante o prazo de vigência do contrato, respeitados os 
quantitativos máximos estimados e as condições de entrega previamente estabelecidas. 
 
1.1.4. O prazo de vigência contratual será definido de acordo com a natureza da contratação e a modalidade 
adotada, podendo admitir prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente 
justificada e vantajosa para a Administração. 

 
1.1.5. As entregas deverão ocorrer nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
preferencialmente nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Aparecida do Rio Negro/TO, em dias e 
horários previamente acordados com a fiscalização do contrato. 

 
1.2. A estimativa de quantidades e descrição especifica, bem como valor estimado de cada item segue 
conforme a tabela a abaixo: 
1.3. TODOS OS EQUIPAMENTOS CONSTANTES RELAÇÃO A SEGUIR ( QUE SE ENQUADRAREM) DEVERÃO 
SER PARA  ENERGIA 220V (OU ADEQUAÇÕES)  E COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.  
 

ITEM 
QUANTIDADE 
SOLICITADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 
R$ 

01 1,0 UN 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 300LT, Vertical Frosfree, uma 

porta Geladeira / 1 porta - 322 litros - Branco 220V,  o RFE39 é um 
Refrigerador frost free que Possui design único com puxador 
Integrado e painel de controle blue Touch, super completo para a 
sua Cozinha. Para trazer facilidades Para o seu dia a dia, o rfe39 tem 
um .Congelador grande. 

2.561,29 2.561,29 
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02 2,0 UN 

FORNO MICROONDAS:  

Forno de micro-ondas de bancada, novo, com as seguintes 
especificações técnicas: Capacidade: 32 litros (mínimo). Potência: 
900W (mínima). Voltagem: Bivolt 110V/220V. Painel de controle: 
digital, com funções de tempo de cozimento, níveis de potência, 
descongelamento e outras funções desejáveis. Prato giratório com 
diâmetro adequado à capacidade do forno. Timer com programação 
de tempo de cozimento. Níveis de potência: Mínimo de 10 níveis de 
potência. Função descongelamento, com opções para diferentes 
tipos de alimentos. Segurança: Porta com trava de segurança e 
sistema de proteção contra superaquecimento. Acabamento 
interno: Aço 
inoxidável ou revestimento antiaderente resistente a altas 
temperaturas e fácil de limpar. Acabamento externo: Aço inoxidável 
ou pintura eletrostática. Certificação NMETRO. Garantia: Mínimo de 
12 meses contra defeitos de fabricação. 

721,34 1.442,68 

03 1,0 UN 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 

Equipamento com foco refletor parabólico de uso em consultórios.  
Iluminação: led;haste: flexível 

532,91 532,91 

04 4,0 UN 

TELEVISOR SMART 42: 

SMART TV,  acessar os Aplicativos, navegar na web, interagir em 
Redes sociais, vídeo. Resolução HD. 
TV SMART 42 POLEGADAS - tamanho da tela 42, tecnologia do visor 
led, resolução 1080p, taxa de atualização 60 hz, características 
especiais: temporizador de sono, alto-falante integrado, 
componentes incluídos: cabo de alimentação ac, controle remoto, 
guia de início rápido em português, adaptador de áudio e video, 
parafusos da base e base; tecnología de conectividade usb, ethernet, 
hdmi, dimensões do produto 18,5p x 95,8l x 58,6a centímetros, 
serviços de internet compatíveis youtube, dolby audio, processador 
quad-core, hdmi e hdmi arc, usb, globo play, youtube e app mobile 
inclusos 

1.859,98 7.439,92 

05 1,0 UN 

LASER PARA FISIOTERAPIA:  

O equipamento deve ser do modelo Probe P3 Ibramed, com modos 
de operação contínuo e pulsado, incluindo pulsado no Probe 5. 
Possui frequência de 1 a 25 Hz, sendo 10 kHz no Probe 5, e 
frequências adicionais de 100, 250, 1, 2500, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 15 e 20 
Hz. A densidade de energia varia de 14,3 a 214,3 J/cm², com potência 
de 200 mW e comprimento de onda de 660 nm no espectro visível. 
A energia total pode ser ajustada de 1 a 15 J, com área de contato 
de 0,07 cm². O aparelho possui bateria recarregável de íon-lítio de 
3,7V e 2600 mAh, garantindo portabilidade. Suas dimensões são 
19,9 x 13,9 x 25 cm, enquanto o probe mede 10 x 10 x 10 cm, com 
pesos de 395 g para o aparelho principal, 190 g para o probe 5 e 195 
g para os demais probes. Garantia mínima de 12 (doze) meses 

3.739,92 3.739,92 
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06 2,0 UN 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL: 

Balança Antropométrica Infantil, Capacidade Mínima 15kg; 
Modo De Operação Digital; Display Em, Led Vermelho Ou LcdCom 
Backlight; Teclado Membrana Em Policarbonato De Alta Resistência; 
Função Tara At - Balança  ntropométrica Infantil, Capacidade Mínima 
15kg Balança Antropométrica 
Infantil, Capacidade Mínima 15kg; Modo De Operação Digital; 
Display Em, Led Vermelho Ou Lcd Com Backlight; Teclado Membrana 
Em Policarbonato De Alta Resistência; Função Tara Ate ´ A 
Capacidade Máxima Da Balança; Fonte De Alimentação Externa De 
90 A 240 V Ac Com Cha Veamento Automático (Bivolt); Consumo 
Máximo 08 V A; Homologada Pelo Inmetro e Aferida Pelo Ipem; 

1.175,67 2.351,34 

07 3,0 UN 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO: 

Balança Antropométrica Adulto digital, capacidade mínima de 
200kg, Display Com 06 Dígitos Em Lcd Cristal Líquido. 
- Balança Antropométrica Adulto digital, capacidade mínima de 
200kg, Display Com 06 Dígitos Em Lcd Cristal Líquido. 

1.779,30 5.337,90 

08 1,0 UN 

ULTRASSON PARA FISIOTERAPIA: 
Ultrassom para fisioterapia com frequência: 1 e 3 mhztela 1 MHz 
(profundo) ou 3 MHz (superficial), lcd: possuimodo de emissão, 
operação: contínuo e pulsado. 
Garantia minima 12 meses 

1.912,87 1.912,87 

09 6,0 UN 

AR CONDICIONADO:  

Aquisição de aparelho ar condicionado 12  btus tipo split. 
Especificação: aquisição de aparelho ar condicionado 12  btus Tipo 
split. AR CONDICIONADO: 

Aquisição de aparelho ar condicionado 12  btus tipo split. 
Especificação: aquisição de aparelho ar condicionado 12  btus Tipo 
split. 
condicionador de ar split 24000 btus sem instalação condicionador 
de ar split 24000 btus sem instalação: condicionador de ar split 
24000 btus ( inverter) quente e frio (reverso)condicionador de ar 
tipo split 24000 btus, quente e frio (reverso)eficiência em energia 
tipo "a", modo de operação: ventila, refrigera, aquece, desumidifica, 
climatiza, automático. com controle remoto, deverá ter os recuros: 
filtro, timer, ajustes automáticos, reinício automático, sistema de 
purificação de ar, sistema rápido de resfriamento, filtro de ar lavável 
e compressor inverter. alimentação 220v.garantia mínima de 12 
meses. 

2.658,75 15.952,50 

10 1,0 UN 
PROJETOR MULTIMIDIA (DATASHOW): 

Projetor Multimídia / Datashow, potência aproximada de 
3.400 lúmens, resolução de conectividade via USB/ HDMI/ XGA. 

3.167,77 3.167,77 

11 2,0 UN 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK): 

Computador Portátil (Notebook) com processador Intel Core i5 
1235U de 12ª geração em um chassi fino e compacto. 
Equipado com 8GB de memória RAM, em 02 (dois) módulos 
idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 3200 
MHZ ou superior, expansí - Computador Portátil (Notebook) com 
processador Intel Core i5 1235U de 12ª geração em um chassi fino e 
compacto. Equipado com 8GB de memória RAM, em 02 (dois) 

4.648,26 9.296,52 
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módulos idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM 
DDR4 3200 MHZ ou superior, expansível até 24GB (8GB soldado 
16GB SODIMM DDR43200. Um 
disco rígido de 512GB (SSD), sistema operacional Windows 11 e tela 
LCD Antirreflexo de 15,6 com resolução HD (1366x7682 altofalantes 
com certificação Dolby Áudio que transmitem áudio rico e robusto. 
Formato de Tela 169 Widescree placa de vídeo integrada. Conexões 
1 HDMI, 2 USB, 1 Leitor de cartões, Saída para fone de ouvido, 1 
Entrada para fonte de alimentação. Teclado padrão ABNT e fonte de 
65W. 

12 2,0 UN 

CARROS DE CURATIVOS: 

Carro para curativo Armação tubular, tampo e Prateleira em chapa 
de aço inox, pés, varandas e suporte para balde e bacia inox, pés com 
rodízios de 3, Pintura epoxi 4 rodizios de 03 Polegadas balde de 5 
litros em inox Bacia de 3 litros em inox tampo e Prateleira em chapa 
75 x 45 cm Estrutura em tubos redondo. 

1.298,28 2.596,56 

13 1,0 UN 

CARROS DE EMERGÊNCIA: 

CONFECÇÃO ESTRUTURA / gabinete suporte para desfibrilador 
cilindro de oxigênio suporte para cilindro suporte de soro tábua de 
massagem gavetas régua de tomadas mínimo de 03 aço 
pintado/polipropileno 

5.243,63 5.243,63 

14 2,0 UN 

MONITOR MULTIPARÂMETROS:  Monitor para uso em pacientes 

adultos, pediátricos. 
Monitor Multiparamétrico com os parâmetros de ECG, Respiração, 
Temperatura, PNI e SPO2; Tela de cristal líquido colorida (LCD), 
touchscreen e seletor giratório (knob) de 10 a 15 polegadas; 
resolução mínima de 1024 x 600; Mínimo 6 (seis) canais em forma 
de onda simultâneas; Deve possuir memória de armazenamento de 
tendências gráficas e tabulares para, pelo menos, 96 (noventa e seis) 
horas e com possibilidade futura de até 160 horas, além de possuir 
memória de eventos de alarmes; Com velocidade de varredura 
ajustável em 6,25 mm/s, 12,5 mm/s, 25 mm/s e 50 mm/s;  
Deve possuir alarmes audiovisuais com 3 níveis de prioridade de 
alarme (alta, média e baixa) ajustáveis pelo operador; Alarmes 
visuais e sonoros; Alarmes funcionais (sensor, bateria, falta de 
energia elétrica, entre outros);  
Deve permitir a conexão em rede através de protocolo TCP/IP com 
conector do tipo RJ 45; 
Funcionamento em rede elétrica 110/220V bivolt automático; 
Alimentação à bateria interna (não modular) de lítio por no mínimo 
240 minutos, devido às necessidades de transporte intra-hospitalar 
que 
possam surgir; Indicação visual no display do equipamento que 
informe o estado da bateria, bem como se o equipamento está 
funcionando pela rede 
elétrica ou bateria; Proteção contra descarga e interferência de 
desfibrilador e bisturi eletrônicos; 
Detecção e rejeição automática de marca-passo; 
Deverá possuir escala de coma de Glasgow; 
Permitir utilização de, no mínimo, três protocolos de alerta precoce 
(MEWS, NEWS, NEWS 2; Capacidade de conexão com a Central de 
Monitoração e integração com o Sistema do Hospital pelo protocolo 
HL7, diretamente no monitor ou através da Central de Monitoração; 

16.307,14 32.614,28 
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A central deverá possuir registro próprio na ANVISA; Equipamento 
leve e compacto, com alça de transporte embutida para eventual 
necessidade de transporte; Grau de Proteção contra Ingresso de 
Água: IPX1 ou superior; Parâmetros que devem acompanhar o 
equipamento:  
1. ECG:  Compatibilidade com cabos de 3 e 5 vias; Número de 
derivações: 7 derivações; Faixa de frequência cardíaca: 30 a 300 
bpm; Resolução da medida de FC: 1 bpm; Deve permitir a detecção 
automática de pulsos de marcapasso; Deve possuir monitorização 
de Segmento ST em todas as derivações; Deve possuir monitorização 
de Segmento QT e QTc Análise de Arritmias em no mínimo duas 
derivações simultaneamente, com reconhecimento de 24 ou mais 
arritmias (letais e não letais), incluindo-se fibrilação atrial; 
2. Respiração: 
Método bioimpedância (ou impedância) torácica; 
Faixa de frequência respiratória 4 a 180 rpm;Com visualização da 
onda de respiração, indicação da FR com detecção e alarme de 
apnéia ajustável; 
Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros de FR (limites 
máximos e mínimos) programáveis pelo usuário. 5. Oximetria 
(SPO2): Visualização da curva pletismográfica; Indicação numérica 
dos valores de saturação e pulso; Indicação numérica e gráfica do 
índice de perfusão;Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros de 
SPO2 e FC (limites máximos e mínimos) programáveis pelo 
operador;Frequência mínima de 40 a 300 bpm. 
 3. Temperatura cutânea: 
Deve possuir pelo menos 01 (um) canal de temperatura; 
Com faixa de medida de 0º a 50ºC;Deve permitir a medida da 
temperatura por sensor aderido na pele do paciente, ou através de 
cavidades; Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros 
programáveis pelo operador (limites máximos e mínimos). 
4. Pressão Não Invasiva (PNI): 
Deve apresentar os valores de Pressão Arterial Sistólica (PAS), 
Pressão Arterial Diastólica (PAD) e Pressão Arterial Média (PAM); 
Modos de medida: Manual, Automática e STAT; Faixa de Medida de: 
Pacientes Adultos de pelo menos 10 a 270 mmHg / Pediátricos de 
pelo menos 10 a 230 mmHg / Neonatal de pelo menos 10  a 130 
mmHg; 
Intervalo de medidas: 1 a 480 m. Frequência: 40 a 250 bpm.  Deve 
possuir proteção contrapressão excessiva para tipo de paciente 
(adulto, pediátrico e neonatal); 
DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 
Manual operacional do equipamento em português 
Garantia de 1 (um) ano para o equipamento contra defeitos de 
fabricação. 
1 Cabo de ECG 5 vias Adulto/Pediátrico. 
1 Sensor Permanente tipo Clip uso adulto / pediátrico. 
1 unidade de Sensor TEMP Cutâneo adulto / pediátrico 
1 unidade de Mangueira uso Adulto / pediátrico, 1 manguito 
tamanho 
adulto / pediátrico reutilizável. 
EXIGÊNCIAS: 
O equipamento deve possuir registro na ANVISA, e a documentação 
comprobatória deverá ser apresentada pela empresa vencedora; Os 
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acessórios como sensores e cabos, devem ser originais do fabricante 
de cada tecnologia ofertada, ou seja, não serão aceitos cabos e 
sensores “similares” ou “compatíveis”; A avaliação técnica do 
equipamento será realizada com base no 
manual registrado na ANVISA; Deverá ser fornecido sem ônus, 
treinamento a equipe operacional conforme a necessidade da 
instituição que receberá o equipamento. 

15 2,0 UN 

BIOMBO: 

Biombo triplo construído em tubos pintados de 3/4? x 1,06mm, 
faces com movimentos 360º, pés com rodízios de 1 ½, tecido em 
algodão cru (bege). altura 75 cm, largura: 50 cm, profundidade: 9 
cm, peso: 4kg. 

1.801,50 3.603,00 

16 2,0 UN 

ESCADAS COM 2 DEGRAUS: 

Dispositivo auxiliar para facilitar o acesso de pacientes à níveis mais 
altos, tais como leitos. material de confecção: aço inoxidável. 

454,48 908,96 

17 1,0 UN 

DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO: 

Equipamento eletrônico médico-hospitalar, portátil, utilizado em 
situações de emergências cardíacas; Peso máximo do conjunto 
completo (DEA, bateria, bolsa e eletrodos) não poderá exceder a 3 
quilogramas; Alimentação: 110/220 volts; Bateria de Lithium selada, 
recarregável, de longa duração (mínimo de 50 choques ou 6 horas 
de monitorização), com carregador de bateria bivolt fornecido junto 
com o aparelho; Apresenta identificação visual em português, 
através de monitor com tela de cristal, LED ou LCD colorida de alta 
resolução. Dispõe de alarmes sonoros, comandos de voz, e ícones 
visuais autoexplicativos dos procedimentos de RCP em português; 
deve possuir sistema de detecção da qualidade das compressões 
durante a reanimação cardiorrespiratória (RCP) com comandos de 
voz para auxiliar o socorrista; Alarme indicando bateria fraca e 
necessidade de manutenção; Indicação de carga de bateria, traçado 
eletrocardiográfico, valores de frequência de pulso, carga 
selecionada e carga entregue; sistema automático para disparos no 
modo adulto iniciando em 150 joules(cento e cinquenta) de forma 
escalonada; e 50 (cinquenta) joules fixo no modo infantil. 1 
certificado de garantia. 

11.415,00 11.415,00 

18 3,0 UN 

SUPORTE DE SORO: 

Suporte de soro hospitalar Móvel em aço inox para 04 (quatro) 
Ganchos de fixação para bolsas, haste 
Móvel para regulagem de altura de 1,10 m A 1,70 m (metro), base 
tipo ?h? Com 04 (quatro) rodízios para movimentação e Transporte. 

415,70 1.247,10 

Valor Total R$ 111.364,15 
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme descrições constantes 
neste documento. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme determinação 
legal. 
1.4. O critério de julgamento adotado será o de “MENOR PREÇO POR ITEM”, observado o valor máximo 
aceitável elaborado com base em pesquisa de preços e demais critérios constantes do processo 
administrativo. 
1.5. O lance mínimo entre lances é de R$ 1,00 (Hum  real). 

2. JUSTIFICATIVA:  
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de 
funcionamento das Unidades Básicas de Saúde do Município de Aparecida do Rio Negro/TO, assegurando a 
continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços públicos de saúde prestados à população. 

2.2. As Unidades Básicas de Saúde constituem a principal porta de entrada do Sistema Único de Saúde no 
âmbito municipal, sendo indispensável que estejam devidamente equipadas com materiais e equipamentos 
permanentes adequados às atividades assistenciais, administrativas e de apoio, em conformidade com as 
normas sanitárias e operacionais vigentes. 

2.3. Verificou-se, a partir de levantamento realizado pela área técnica da Secretaria Municipal de Saúde, que 
parte dos equipamentos atualmente disponíveis encontra-se obsoleta, insuficiente ou inadequada para 
atender à demanda existente, comprometendo a eficiência dos atendimentos e a segurança de usuários e 
profissionais de saúde. 

2.4. A opção pela aquisição com previsão de fornecimento parcelado mostra- se tecnicamente adequada e 
economicamente vantajosa, uma vez que possibilita maior flexibilidade no atendimento das necessidades ao 
longo do tempo, melhor gestão de estoques, redução de riscos de perda por obsolescência e maior aderência 
ao consumo real das Unidades Básicas de Saúde, em consonância com os princípios do planejamento, da 
eficiência e da economicidade. 

2.5. Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária e conveniente ao interesse público, 
estando alinhada aos objetivos institucionais da Secretaria Municipal de Saúde, às diretrizes do Sistema Único de 
Saúde e aos princípios que regem a Administração Pública, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
3.1. A solução adotada consiste na aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados às 
Unidades Básicas de Saúde do Município de Aparecida do Rio Negro/TO, contemplando todas as etapas do 
ciclo de vida dos bens, desde a sua aquisição, recebimento e utilização até sua manutenção, eventual 
substituição e descarte final. 

3.2. Na fase de aquisição, serão fornecidos equipamentos e materiais permanentes novos, de primeira 
linha, compatíveis com as necessidades operacionais das Unidades Básicas de Saúde, atendendo às normas 
técnicas, sanitárias e de segurança aplicáveis, bem como às especificações usuais de mercado. A escolha por 
fornecimento parcelado permite maior adequação às demandas efetivas da rede municipal de saúde, evitando 
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aquisições excessivas e reduzindo riscos de obsolescência. 
 
3.3. Durante a fase de utilização, os bens adquiridos deverão apresentar desempenho adequado, 
durabilidade compatível com sua natureza e baixo custo de operação, contribuindo para a continuidade e a 
qualidade dos serviços de atenção básica em saúde. Sempre que aplicável, os equipamentos deverão possuir 
assistência técnica autorizada e disponibilidade de peças de reposição no mercado nacional. 
 
3.4. No que se refere à manutenção, a solução prioriza equipamentos com garantia mínima de fábrica e 
facilidade de manutenção preventiva e corretiva, de modo a reduzir custos ao longo do tempo e minimizar 
interrupções no funcionamento das Unidades Básicas de Saúde. Quando necessário, poderão ser previstas 
orientações técnicas, manuais de operação e treinamentos básicos para os usuários responsáveis. 

3.5. Quanto ao descarte ou substituição, ao final da vida útil dos equipamentos e materiais permanentes, 
deverão ser observadas as normas ambientais e sanitárias vigentes, com adoção de práticas que promovam a 
sustentabilidade, a destinação ambientalmente adequada de resíduos e, sempre que possível, a reutilização, 
doação ou reciclagem dos bens, em consonância com os princípios do desenvolvimento nacional sustentável. 
 
3.6. A solução adotada, considerada em todo o seu ciclo de vida, revela-se tecnicamente adequada, 
economicamente vantajosa e alinhada às boas práticas de gestão pública, assegurando o uso racional dos 
recursos públicos e a melhoria contínua da infraestrutura das Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Aparecida do Rio Negro/TO. 

4.1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1.1 Sustentabilidade: 

4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidas todas as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.1.1.2. Os equipamentos permanentes e hospitalares a serem adquiridos deverão atender integralmente às 
especificações técnicas e aos padrões mínimos de qualidade, desempenho, durabilidade e segurança 
compatíveis com sua utilização em Unidades Básicas de Saúde, observadas as normas técnicas aplicáveis, as 
exigências sanitárias vigentes e a legislação pertinente ao objeto. 

4.1.1.3. Todos os bens deverão ser novos, sem uso anterior, de fabricação recente, não sendo admitidos 
equipamentos recondicionados, remanufaturados ou usados. Deverão ser entregues acompanhados de 
manuais de operação e manutenção, em língua portuguesa, bem como dos certificados, registros ou 
autorizações exigidos pelos órgãos competentes, quando aplicável. 

4.1.1.4. Sempre que possível, as especificações deverão observar os códigos e descrições constantes no 
Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços, especialmente o CATMAT, de modo a assegurar 
a padronização, a ampla competitividade e a compatibilidade com os sistemas oficiais de compras públicas. 

4.1.1.5. Os equipamentos permanentes e hospitalares deverão possuir garantia mínima de fábrica, conforme 
prática usual de mercado para cada tipo de bem, cobrindo defeitos de fabricação e funcionamento, sem ônus 
adicional para a Administração durante o período de garantia. 
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4.1.1.6. Deverá ser assegurada a disponibilidade de assistência técnica autorizada e de peças de reposição no 
mercado nacional, pelo prazo compatível com a vida útil estimada dos equipamentos, sempre que a natureza 
do bem assim o exigir. 

4.1.1.7. Os bens deverão atender a critérios de sustentabilidade, priorizando-se, quando possível, produtos 
que apresentem maior eficiência energética, menor impacto ambiental, maior durabilidade e possibilidade de 
reciclagem ou descarte ambientalmente adequado, em conformidade com o princípio do desenvolvimento 
nacional sustentável. 

4.1.1.8. Não será admitida a indicação de marcas, modelos ou fabricantes específicos, salvo nos casos 
excepcionalmente justificados tecnicamente nos autos do processo, nos termos da legislação vigente, de 
modo a não restringir indevidamente a competitividade do certame. 

4.1.1.9. A subcontratação não será admitida, tendo em vista tratar-se de fornecimento de bens, salvo se 
futuramente justificada de forma expressa e tecnicamente motivada pela Administração, hipótese em que 
deverão ser estabelecidos limites e condições específicas. 

 
 
5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 
5.1. Não será exigido apresentação de amostras, uma vez que a qualidade dos produtos a serem ofertados 
serão verificados no momento da entrega, podendo, se não estiver de acordo com o exigido em edital, não ser 
aceito pela administração. 

5.2. SUBCONTRATAÇÃO: 
4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 
secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, 
mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contratada. 

5.3. GARANTIA DE CONTRATAÇÃO: 
5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021, 
pela razão de baixo risco na fase de contratação. 

5.4. CONDIÇÕES DE GARANTIA/ASSISTENCIA TECNICA: 
5.4.1. O objeto deste Termo de Referência quando couber, terá garantia e/ou validade de no mínimo 12 
(doze) meses, contados a partir da data da entrega dos mesmos, salvo disposição em contrário que estabeleça 
prazo menor. 
5.4.2. Em caso de defeito/substituição/devolução a CONTRATANTE não terá qualquer ônus com o 
transporte, seguro, diárias, bem como outras despesas. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
6.1. A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento parcelado de equipamentos permanentes 
e hospitalares, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Aparecida do Rio 
Negro/TO, durante a vigência do contrato, observados os quantitativos máximos estimados e as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
6.2. As entregas serão realizadas mediante emissão de ordem de fornecimento pela Administração, na 
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qual constarão os itens solicitados, os quantitativos, o local de entrega e o prazo para atendimento. O 
contratado deverá cumprir integralmente as condições estabelecidas na ordem de fornecimento, respeitando 
os prazos e as especificações técnicas pactuadas. 
6.3. Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, preferencialmente nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Aparecida do Rio 
Negro/TO ou em outro endereço previamente definido pela fiscalização do contrato, em dias úteis e em 
horários compatíveis com o funcionamento das unidades. 
6.4. No ato da entrega, os bens deverão estar devidamente acondicionados, identificados e 
acompanhados da respectiva nota fiscal, bem como da documentação técnica exigida, incluindo manuais, 
termos de garantia e certificados, quando aplicável. O transporte, a carga e a descarga dos bens serão de 
responsabilidade exclusiva do contratado, não gerando quaisquer ônus adicionais para a Administração. 

6.5. O recebimento dos equipamentos e materiais permanentes será realizado em duas etapas,  
consistindo no recebimento provisório, para verificação quantitativa e visual, e no recebimento definitivo, após 
a conferência da conformidade técnica com as especificações do Termo de Referência e da ordem de 
fornecimento, nos termos da legislação vigente. 
6.6. Caso sejam constatadas irregularidades, defeitos ou desconformidades nos bens entregues, o 
contratado deverá proceder à substituição, reparo ou complementação, conforme o caso, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
6.7. A execução do objeto deverá observar integralmente as normas legais, técnicas, sanitárias e 
administrativas aplicáveis, assegurando a adequada entrega dos bens e o pleno atendimento às necessidades 
das Unidades Básicas de Saúde do Município de Aparecida do Rio Negro/TO. 

7. PRAZO DE VIGENCIA E CRITERIOS DE ACEITABILIDADE: 
 
7.1. O prazo de vigência será até 12 meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, podendo ser 
prorrogado, nos termos da Lei 14.133/21, caso haja interesse da administração. 
7.2. Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o intumento de contratação. As 
empresas vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos fora das especificações constantes em 
neste, será concedido um prazo de 05 (cinco) dias para troca dos produtos. 
7.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios aparente e/ou vícios ocultos, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO OU SIMILAR: 
8.1. A gestão e a fiscalização do contrato/ARP  ou similar,  serão realizadas por servidores formalmente 
designados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Aparecida do Rio Negro/TO, em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021 e com as normas internas aplicáveis, observando-se o princípio da segregação de 
funções. 
8.2. A gestão do contrato/ARP  ou similar,  ficará a cargo de um gestor deste, responsável pelo 
acompanhamento geral da execução contratual, pela interlocução com o contratado, pela verificação do 
cumprimento das obrigações assumidas e pela adoção das providências necessárias à adequada execução do 
objeto. 
8.3. A fiscalização será exercida por fiscal ou fiscais de contrato, designados especificamente para 
acompanhar as entregas dos equipamentos e materiais permanentes, verificar a conformidade dos bens com 
as especificações técnicas, atestar o recebimento provisório e definitivo e registrar eventuais ocorrências ou 
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não conformidades durante a execução contratual. 
8.4. A comunicação entre a Administração e o contratado será realizada preferencialmente por meios 
formais, tais como ofícios, e-mails institucionais ou sistemas eletrônicos oficiais, de modo a assegurar a 
rastreabilidade das informações, das solicitações e das decisões relacionadas à execução do contrato. 
8.5. Eventuais irregularidades, falhas ou descumprimentos contratuais identificados durante a execução 
deverão ser formalmente registrados e comunicados ao contratado, com a concessão de prazo para 
saneamento, quando cabível, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e na legislação 
vigente. 

8.6. A avaliação do desempenho do contratado será realizada de forma contínua, com base na pontualidade 
das entregas, na conformidade técnica dos bens fornecidos e no atendimento às ordens de fornecimento 
emitidas pela Administração. 
 
8.7. Ao final da execução contratual, o gestor do contrato deverá proceder à verificação do cumprimento 
integral das obrigações assumidas, promovendo os registros necessários e adotando as providências para o 
encerramento do contrato, conforme as normas aplicáveis. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

8.8. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: 
8.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 
8.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
8.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
8.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
8.9. GESTOR DO CONTRATO/ARP OU SIMILAR: 
8.9.1. O gestor do contrato/ARP  ou similar, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
8.10. O gestor do contrato/ARP  ou similar acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.11. O gestor do contrato/ARP  ou similar acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
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contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.12. O gestor do contrato/ARP  ou similar contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
8.13. O gestor do contrato/ARP  ou similar tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
8.14. O gestor do contrato/ARP  ou similar deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
8.15. O gestor do contrato/ARP  ou similar contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
8.16. A gestão do contrato/ARP  ou similar, a fiscalização e o acompanhamento serão realizadas por 
funcionários designados por meio de portarias específicas para este fim 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
9.1. RECEBIMENTO: 
9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, será de até 10(dez) dias uteis, contados a partir da solicitação. 
9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem  o  limite  de  que trata  o 
inciso  II  do  art. 75  da  Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
9.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

9.2. LIQUIDAÇÃO:  
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
9.2.3.1 O prazo de validade; 
9.2.3.2 A data da emissão; 

9.2.3.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.2.3.4 O período respectivo de execução do contrato; 
9.2.3.5 O valor a pagar; e  
9.2.3.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
10.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2.6 A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no instrumento de contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público,  bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

10.2.7 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
10.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
10.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos competentes. 
 
10.3 PRAZO DE PAGAMENTO: 
10.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
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liquidação da despesa. 
10.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

10.4 FORMA DE PAGAMENTO: 
10.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
10.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMADE FORNECIMENTO:  
11.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
11.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS,  com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
11.2 FORMA DE FORNECIMENTO: 
11.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado. 

11.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

11.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

11.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
11.4.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
11.4.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
11.4.3 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor; 
11.4.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
11.4.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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n.º 77, de 18 de março de 2020. 
11.4.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
11.4.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 
11.4.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
11.4.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

11.5 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
11.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
11.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

11.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 11.5.5Prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

11.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.5.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
11.5.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.6.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou 
através da internet. 
11.6.2 Apresentação de Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. 
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11.6.2.1 No caso de pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, limitar-se-ão ao último 
exercício social (Inc. I c/c § 6º, Art. 69 - Lei 14.133/2021). 
11.6.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro vigente deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor (§ 1º, Art. 65, 
Lei 14.133/2021). 
11.6.3 A Comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 
11.6.3.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 
jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do fornecedor. 
11.6.3.2 Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com 
os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

11.6.3.3 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 
empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
11.6.3.4 Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 
memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número registro no 
Conselho Regional de Contabilidade - CRC). 
11.6.3.5 O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último exercício financeiro 
ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: 

a) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
 
ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

b) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
 
ILC =  ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

c) INDICE DE SOLVENCIA GERAL 
 
ISG = ATIVO TOTAL  PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 
 
11.6.4 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação (§ 4º, Art. 69 - Lei 14.133/2021), a qual será exigida somente no caso de a licitante apresentar 
resultado igual ou inferior a 1,00 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência 
Geral, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 
11.6.5 Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos da Instrução 
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Normativa RFB no 1.774, de 22 de dezembro de 2017 e alterações, a exigência acima somente será aceita 
através da comprovação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) da Receita Federal. 

11.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.7.1 Comprovação mediante apresentação de atestado(s) de qualificação técnica, originário(s) da 
iniciativa pública ou privada, que indique ter o licitante fornecido produtos similares relacionados aos itens de 
maior relevância ou valor significativo do objeto do certame, assim consideradas as que tenham valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação ou que tenha 
fornecido quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância ou valor significativo do 
objeto licitado, independente do período e dos locais de fornecimento, nos termos do artigo 67, § 1º e 2º da nova lei de 
licitações; 

11.7.2 Alvará de Licença para Funcionamento, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado, em vigor 
11.7.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação ou nota fiscal de venda das referidas mercadorias, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
11.8 Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
11.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 
§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
11.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos  
cooperados indicados; 

11.8.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 
11.8.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
11.8.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
11.8.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
11.8.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

12 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
12.1 O custo estimado da contratação será de R$ 111.364,15 (Cento e Onze Mil, Trezentos e Sessenta e 
Quatro Reais e Quinze Centavos). 
12.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
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nas seguintes situações: 

12.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.2.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
12.2.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 
12.2.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

13 DA FISCALIZAÇÃO:  

13.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado por Fiscal do contrato, 
designado pela Administração, observando-se as disposições contidas na Lei 14.133/21, cabendo, dentre 
outros: 
a) Solicitar o fornecimento dos itens mencionados; 
b) Supervisionar o fornecimento do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados; 
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência; 
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos 
do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 
e) Acompanhar o fornecimento do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade; 
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas 
aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos. 
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, ficando 
esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE execução do serviço contratado. 
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados 
da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, 
justificadas por escrito. 
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a 
CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as condições 
impostas no instrumento contratual. 
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do 
Contratante, para representá-lo sempre que for necessário. 

14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

14.1 As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados no Orçamento deste município, com dotação suficiente, obedecendo ao ORÇAMENTO VIGENTE, 
sendo: 
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Unidade Orçamentária 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional Programática/Atividade 
APARELHAMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE 
04.01.10.122.1010.1.109 
Elemento de Despesa 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recurso 
2600.3110 – Emenda Parl. Individual Mnutenção SUS.  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. DA DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE:  
13.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Aparecida do Rio Negro/TO, 06 de Março de 2026. 

 



 

  
 
 
 

                                                                           
Av. Sancha Lima Tavares, sn, centro. 

CNPJ Nº. 11.491.119/0001-20  

PUBLICAÇÃO DO EDITAL CONCORRENCIA ELETRONICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 278/2026 
PREGÃO ELETRONICO  Nº 001/2026 

 
ANEXO II– MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO NEGRO/TO  
ATT: PREGOEIRO OFICIAL 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2026. 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para os produtos abaixo relacionados, nos 
termos do Edital e seus Anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA VALOR. 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

       

       

       

       

       

       

       

Valor por extenso R$ 

1- Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 
abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, habilitação 
ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais 
e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da 
proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 
 
2- Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 
perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da fiscalização 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO NEGRO/TO. 

3- Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento e/ou serviços prestados, cotados e classificados, 
com o devido controle de qualidade 
necessário, conforme exigências editalícias. 
 
4- Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos da Lei 14.133/21. 
 
5- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, Termo de Referência 
(Projeto Básico) e no Contrato. 
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6- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,fazem 
parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre 
gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos os 
descontos eventualmente concedidos. 

 
7- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto licitado e 
solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato derivado deste processo. 
Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 
 
• DADOS DA EMPRESA: 
• RAZÃO SOCIAL: 
• CNPJ/MF: 
• ENDEREÇO: 
• CIDADE/UF: 
• CEP: 
• TEL./FAX: 
• E-MAIL: 
• BANCO: 
• AGÊNCIA: 
• CONTA: 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
• NOME: 
• ENDEREÇO: 
• CEP: 
• CIDADE/UF: 
• CPF/MF: 
• RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
• CARGO/FUNÇÃO: 
• NATURALIDADE: 
• NACIONALIDADE: 
• E-MAIL: 
 

,     de    de      . 
 

Assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO NEGRO/TO  
ATT: PREGOEIRO OFICIAL 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2026. 
 
 
 
 
 
  (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº   ,  por seu representante legal abaixo assinado, 

DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO,  exigidos 

no Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, para sua efetiva participação do referido certame. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do representante legal CPF nº RG nº 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO NEGRO/TO  
ATT: PREGOEIRO OFICIAL 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2026. 
. 
 
 

 (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxx, por seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998), acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações 

posteriores. 

 
 
Local e data 
 
 
 

Assinatura e carimbo do representante legal CPF nº RG nº 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
(Modelo) 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO NEGRO/TO  
ATT: PREGOEIRO OFICIAL 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XXX/2026. 

 
Por este instrumento, a empresa ou o(a) , com endereço a  , 

inscrita no CNPJ sob o n°   , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)     , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº   e do CPF nº    , DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão 

Eletrônico nº XXX/2026 e sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento 

favorecido e diferenciado estabelecido nos art.42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, e suas posteriores 

alterações, sendo na presente data considerada: MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações; EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do 

artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, Equiparada. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, e ciente que a declaração falsa de enquadramento como 

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) para beneficiar-se do tratamento diferenciado, 

incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo 

das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis. 

 
Local e data 
 
 
 

Assinatura e carimbo do representante legal CPF nº RG nº 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº001/2026 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 278/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  APARECIDA DO 
RIO NEGRO - TO, pessoa jurídica de direito público, com sede á Praça Rua Sancha Lima Tavares s/nº, Centro – 
Aparecida do Rio Negro – TO, inscrita no CNPJ nº. 11.491.119/ 0001 – 20,  e a   EMPRESA , visando o 
registro de preços para aquisição de equipamentos medico/hospitalares. 
 
PREÂMBULO 

PELA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  APARECIDA 
DO RIO NEGRO - TO, pessoa jurídica de direito público, com sede á Praça Rua Sancha Lima Tavares s/nº, Centro 
– Aparecida do Rio Negro – TO, inscrita no CNPJ nº. 11.491.119/ 0001 – 20, representado, por sua Secretária 
Municipal, Carmelita Tavares Lima, brasileira, portadora do CPF: 191.010.661-53, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa , inscrita no  CNPJ  
nº.xxxxxxx, com sede na  rua xxxxxx,nº.   bairroxxxxxxxx, na cidade de xxx,   estado   de xxx, neste ato 
representada pelo senhor xxxx,  portador do RG  nº xxx e   do   CPF Nº.xxx, Adjudicatária do Pregão 
Eletronico para  REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
Registrar os Preços, com integral observância da lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e diante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1.  O objeto desta ATA é o DE REGISTRO DE PREÇOS,  proveniente do PROCESSO 

LICITATÓRIO/ADMINISTRATIVO Nº 275/2026, PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2026,  do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos: Permanentes e Hospitalares,  

para atender a Unidade de Saúde e Pronto Atendimento do Município de Aparecida do Rio Negro/TO, 

conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência, parte integrante e indissociável do 

edital.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 
2.1. ......................... O(s) preço(s) registrado(s), são os constantes da Ata do Pregão Eletrônico nº 001/2026 
e Anexo I deste termo: 

 
2.1.1. (tabela com todas infomações gerais dos itens e Empresas registradas). 
 

2.2. A despesa decorrente da presente licitação onerará os seguintes recursos 
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orçamentários: 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será o estabelecido no Termo de Referência 

desta Ata, contados a partir da data da mesma. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Não há previsão para alteração da Ata de Registro de Preços. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:  

 
5.1. O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo 

Administrativo Especial); 

5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21. 

5.4. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados e comprovados os fatos; 

5.5. Por razões de interesse público. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS:  
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. Havendo prorrogação, deverá ser comprovada a 
vantajosidade dos valores, conforme disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA – GARANTIA: 
7.1. As condições de garantia do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este 

Termo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
8.1. As condições de execução do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a 

este Termo. 

9. CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO: 
 
9.1. O faturamento, ou seja, a emissão de Nota Fiscal deverá ser efetuada pela licitante  vencedora, 
para cada empenho emitido pela Secretaria  Municipal de Saúde. 

9.1.1. Deverá constar OBRIGATORIAMENTE no corpo de cada nota fiscal emitida o número da conta jurídica 
atualizada da contratada, sendo que a não informação poderá implicar no atraso do pagamento até que a 
nota seja corrigida, sem prejuízo para a administração. 

9.2. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de 
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todo o material/serviço empenhado. 

9.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO: 
10.1. A fiscalização e gestão da execução do objeto será efetuada pelo responsável designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo a este Termo. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:  

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo deste Termo. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
12.1. Comete infração administrativa,nos termos da Lei Federal 14.133/21, o licitante/adjudicatário que: 
12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente  
justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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12.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 

(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 

(vinte) dias úteis. 

12.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Município de Aparecida do Rio Negro/TO, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 12.2, letras “c” e “d”, desta Ata de Registro de Preços, inclusive a 

reabilitação perante a Administração Pública. 

12.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
12.7.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 

contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS:  
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Muncipio de Aparecida do Rio Negro/TO, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 
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a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticadospelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

14.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

14.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazode vigência da 

ata. 

14.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,na 

qualidadede não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos. 

 

14.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na atade registro de preços para o gerenciador e para os participantes 

14.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativode cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

14.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto. 

14.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distritale municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
item previsto,  desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.10. Vedação a acréscimo de quantitativos: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na atade registro de preços. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

do Município, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO:  
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Quatá para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela 

decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 
Aparecida do Rio Negro/TO, xxxxxxxde xxxxxxxx  de xxxxxxx. 

 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA 
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